
COUPANHFA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETE8B 

Munic íp io de Ouararapes 

i Pendênc ias apõn tadas p e l o TCE 
• Ausência dd inídâtívas de educação ambiental. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município (Há no município Conselho 

Municipal do Melo Ambiente), 
• O município nâo possut área especifica para arniazenamanto de RSS. 
• O munielpfo nâo adota â ínclneraçâo de RSS. 
• O município nâo aprova/fiscenza Plano de Gerenciamento de Residuòs Sólidos das 

Atividades Agrossllvopastorls. 

II. Comentár ios 
• A promoção de íníclatjvss de educação an^blental é de atribuição do Município. 
• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a Instituir conselho específico 

de residuos sólidos» de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atrlúulção do Município. 

« O gerenciamento e o snnazenamentc de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo d uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n® 
358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente á 
disposição finai, porém não definindo a incineraçâo^como única alternativa. 

• Considerando o disposto r>o inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que nâo há regulamentação especifica no Estado de Sâo Paulo, quanto à obrígatcnedade 
da elaboração do Piano de Gerenaamentc de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossllvopastorls. 

III. A ç õ e s e m re lação aos aspec tos de a t r ibu ição da CBTESB 
• Nâo se aplica. 
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hs COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DiRtTORlA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

M u n í d p í o dfi Qusrdremâ 

/. Pendênc ias apontadas pe lo TCE 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de coleta seletiva. 
• O município nâo possui área especif ica para armazenamento de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• O município náo aprova/apitca sanções para descumprimento do Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastorls. 

II. Comentámos 
• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o municípb a InstHuir conselho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer fonna, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. ' v 

• A implantação da colete seietíva é de atribuição do Município. 
• O gerenciamento e o armazenamento^de RSS podem ser executados por empresa 

terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo é uma obrigação do 
Município). 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil é de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federa! 12.305/2010, obsen/a-se 

que não há regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento* de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossi I vopastoris. 

tu. A ç õ e s e m re lação aòs aspec tos de a t r ibu ição da CETESB 
• Nâo se aplica. 
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S S 5 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO. DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

C E I E S B 

Munic íp io de Guarat ínguetá 
k 

t. Pendênc ias spon tadas pe/o TCE 
• Ausência de Conselho Resíduos Sólidos no Mi^iicípio. * 
• O município hão possui área especifica pars ârmazenamânto de RSS. 
• O rriunlcíplo nâo aprova/aplica sanções para descumprimento do Piano de Gerendamento 

de Resíduos Sólidos das Atividades Agro3silvopa$tcrI$. 

ií. Comert tér los -
• Não foi íocâíizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico 

de resíduos sólidos, da qualquer fonna, caso isso fosse oürtgattrio, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou dl'<etamente pelos geradores (ot>serva-se que esta não é uma obrigação dp 
Município). 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que nâo liâ regulamentação específica no Estado de Sâo Paulo, quanto â obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossílvopastoris. 

///. A ç õ e s e m re/dpáo aos asf>ectos da a t r ibu ição da CETESB 
• Não se aplica. 
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COMPANHIA AMBfENTAL DO ESTADO OE SAO PAULO . 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETH3B 

Mun ic íp io de Guar iba 

/. Pendênc ias épontactas ps to TCE 
• Ausência de Iníclatlvâs de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cate-bagulho, etc.). 
• O município nâo e*ecuta o gerenciamento dos RSS. 
• O município nâo possui área especifica pare armazenamento de RSS. 
• Disposição a céu aberto de RCC (Fazenda BIbiana). 
• O municipk) não a prova/fiscal iza/apl ida sanções para ddscumprímento do Plano de 
' Gerenciamento de^ Resíduos Sólidos das Atividades Agrossílvopastoris. 

//. Comantár íos 
« A lmplantação de iniciaUvâs de recepção de resíduos sólidos (ecopontos. cata-baguibo, etc.) 

é de atribuição do Município. 
« O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 

terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta não ê uma obrigação do 
Município). 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que não há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossílvopastoris. % 

///. A ç õ e s em r^ lãçêa aos aspec tos d s a t r íbu lçôo da CBTBSB 
• Outras Infomiações - RCC - Fazenda Bibiana • Aterro de resíduos Inertes e da construção 

civil, está regularizado, com LO • nc 52001899 de 26/3/2016 e a última vistoria foi em 
05/10/16, encontrando-se em operação adequada. 
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COMPANHJA AMBrENTAL. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROL£ E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Mun ic ip lp de Guaru lhos 

I. Pendênc ias apontadas pe lo TCE -
• O município não possui área especifica para armazenamento de RSS.* 
• O município náo aprova/fiscaliza/aptica, s a n ç õ ^ para descumprirnento do Plano de 

Gerenciamento da Resíduos S6lldos das Atividades Agrossfívopastorís. 

//. C o m e n t á n o s 
• O gerenciamento e o armazenamento da RSS podem ser executados por emprasa 

terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se Que esta nâo é. uma obrigação do 
Município). 

• Considerando o disposto no Inciso V do artfgp 20 da Lei Federal 12.305/2010. observa-se 
que nâo hâ regulamentação especifica no Estado de São PaulOr quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrosslivopastoris. 

///. AÇÕ0S em n f a ç ã o aos aspec tos de a t r ibu ição da CETESB ( 

• Nâo se ap l i ca . ' , 
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S j g S COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO D£ SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munic íp io de Igaraçu do Tietê 

/. Pendênc ias apontadas pe lo TCE 
« Ausência de Plano de Gestão Integrada cie Resíduos Sólidos (encontra-se em fâse de 

elaboração). ' > ^ 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
« Ausência de coleta seletiva. 
• Ausência (3e Iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cdta-bagulho, etc). 
• O município não executa o gerenciamento dos RSS. 
• O município não adota a incinereção de RSS. 
« Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• O município não aprova/flscaíiza/aplica,. sanções pars descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossílvopastoris. 

II. Comentár ios 
• A elaboração do Piano de Gestão integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na FNRS, a implantação da coleta seletiva, bem como outras iniciativas de 
recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc.) são de atribuição do 
Município. 

« Não foi íocalizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especif ico 
de resíduos sóíídos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de R,SS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente peios geradores (obsen/a-se que esta não é uma obrigação do 
Município). 

« Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAí\^A n0 

358/2005, sendo necessário o tratamento aiguns gaipos de resíduos previamente á 
disposição final, porém não definindo a íncineração como única alternativa. 

• A elaboração do Plano de Resíduos çla Constaiçâo Civil é de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 

que não há regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto á otsrigatoríedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Ag rossllvo pastoris. 

III. A ç õ e s em re lação aos aspec tos de at r ibu ição da C E r e S f l 
« Não se aplica. 
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CETE8B 

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA OE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL • 

M u n i d p l o dd (ndalatubâ 

/. Pendênc ias apontadas pe lo TÇE 
• O munipíplo nâo executa o gerenciamento dos RSS, 
• O município nâo adota a íncineração cie RSS. 
• Ausândâ dô Plano de Resíduos da Construção Civil. 
« Ausénda de fiscalização pela Prefeitura da coleta( transporte e deStináçâo finai dos RCC. 
• O município não a prova/f isca iiza/aplíca sanções para desoump/i manto .do Piano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastorls. 

Comentà r /os 
• *0 gerenciamento © o armazenamento de. RSS podem ser executados por empresa 

terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo é urpa obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com 9 disposto na Resolução CONAMA n® 
358/2005» sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente á 
disposição final, porém nâo definindo a Inclneraçâó. corro única alternativa. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Constnjçâo Civil, bem como a hscaüzaçâq tíâ.coleta, 
transporte e destínaçSo finai dos RCC sâo de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei federa i 12.305/2010 r obsep/a-se 
que nâo há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto à obrigatorie^íade 
da elaboração do Plano de Gerencia mérito de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossílvopastoris. 

fIL A ç õ e s em re lação aos aspec tos da 3(nbu lçào da CETESB 
• Nâo se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E UCENCíAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munic íp io de Ip iguá 

/. Pendênc ias apontadas p e l o TCE 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de coísta seletévô. 
• Ausência de In lc la t^^sde recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc,). 
• Atem> Sanitário sem licença (Constatemos a presença de animeis e caíadores). 
• O município não executa o gerenciamento dos RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• Ausência de fisoslizeçâo peia Prefeitura de coleta, transporte e destlnaçâo final dos RCC. 

^ • O município não aprova/fiscaliza/aplica sençfies para descumprimento do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades AgrcssKvopastorís. _ 

//. Comentár ios 
• NSo foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico 

de resíduos sóiidos, de qualQuer forma, caso isso fosse ot^rígatõrio, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• A implantação da coleta seletiva, bem como, de outras inicietivas de recepção de resíduos 
sólidos {ecoportíos, cata-toagulho, etc.) sâo de atribuição do Município, ' 

• O Aterro do Município não possui Licença e em Inspeção anterior constatou animais e 
catadores na área. 

• O gerenciamento, a coiela e o amiazenamento de RSS são executados por empresa 
terceirizada. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destii iação final dos RCC sâo de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, obsen/a-se 
que nâo há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerendemento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopastoris. 

///. A ç õ e s em re lação aos aspec tos de a t r ibu ição da CETESB 
• Outras Informações - Aterro RSU - Em inspeção em 26/10/2016» vçríficou-se melhorias na 

operação do aterro e na ocasião nâo havia a presença de cstadores e animais. A Agência 
deverá dar continuidade as ações em relação à ^ I t a de licenciamento, previsão de inspeção 
em até 15 dias. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

M u n í d p l o de I tsberá ^ 

/. Pendênc ias apontâdas p e l o TCE 
• Ausência de Pfano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (em fase de eleboraçâo). 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de ínlcldtlvds de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc.). 
• O município nâo executa o gerenciamento dos RSS. 
• O município nâo adote a Incineração de RSS 
• Ausência de Plano de Resíduos da Constaiçêo Civil. 
• Disposição a céu aberto de RCC, depósito localizado na Rodovia Pedro Rodrigues Garcia, 

SP 249. Km 109. 
• O município nâo a prova/f iscallza/aplica sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agróssílvopastorts. 

//. Comentár ios 
• A elaboração do Plano de Gestão integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, bem corí^o, â Implantação de outras iniciativas de1 recepção de 
resíduos sólidos (ecoponfos, cata-bagulho, etc.) ^ o de atnbuiçâo do Município. 

• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho específico 
de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou dlretarriente pelos geradores (ob$en/a>se que esta nâo é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução 0 0 N A f ^ n® 
356/2005. sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente á 
disposição final, porém nâo definindo a Incineração como única altertiatlva. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Ch/il é de atribuição do Município. 
« Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, obsen/a-se 

que não há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopastorls 

III. A ç õ e s em re lação aos aspec tos de at r ibu ição da CETESB 
• Penalidades aplicadas para Resíduos da Construção Civil, RCC - Cad.: 365-100023-7, 

AIIPA n0 70000720 (06/10/2015). Nâo consta solicitação de Hcenclâmento para áreá de 
disposição de'resíduos de construção civil - RCC. 

« Outras Informações - RCC: Seré efetuada nova vistoria em até 15 (quinze) dias para 
continuidade das açóes de controle. 
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1 
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE £ LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

4 Mun lc ip lo ds I tanhaém 

/. Pendênc/as apon Câ dâs p e / o TCE 
» Ausênda de Conselho de Resíduos Sólidos no íviunicipío. 
• O município nâo possui área especifica para armazenamento de RSS. 
• O município nâo adota a inclneraçâo de RSS. 
• O município não aplica sanções para dascumprimento do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sõjidos das Atividades Agrossljvopa&torls. 

//. Comentár ios 
• Não foi locaitzadb Instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de quaiquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se q'ue esta 
seria de atribuição do í^unicíplo. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou dlretarhente pelos geradores (observa-se que esta nâc é uma obrigação do 
f^unlcípio). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente à 
disposição finai, porém nâo definin<ío a inclneraçâo como única alternativa, 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010. observa-se 
que não há regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossi I vopastoris 

W. A ç õ e s em re/açào aos aspec tos de a t r ibu ição da CBTSSB 
» Não se aplica. 
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B g a g COMPANHIA AMBIENTAL DO £ $ T A D O DE SÃO PAÜLO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munic íp io de l tapec«rica da Serra 

/. Pendênc ias apontadas pe lo TCE 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• O município nSo possui área especifica para armazenamento de RSS. 
• O município não adota a íncineração de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Constaiçâo Civil. 
• O município não fiscaliza descumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

dss Atividades A^rossilvopastorls. 

//. Comentár ios 
• Não foi localizado instrurrienlo legal que obngue o município a Instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, da qualquer fonna. caso Isso fosse- obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (obsen^-se que esta não é uma obrfgaçSo do 
Município), 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente á 
disposição final, porém nâo definindo a Íncineração como única alternativa. 

• A elaboração do Piano de Resíduos da Construção CIvli é de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federai 12.305/2010, observa-se 

que nâo há regulamentação específica no Estado de Sâo Paulor quanto â obrigatoriedade 
da elabdráção do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Ag ross 11 vop a sforís. 

III, A ç õ e s em re lação aos aspec tos de a t r ibu ição da CETESB 
• Não se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIF^TORIA DE CONTROLE E LICENCiAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munic íp io de Itapeva 

/. Pendênc ias apontadas po lo TCE 
» Ausênda de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
« Ausância de Conseltio de Resíduos Sólidos no Município. 
• Aterro Sanitário licénciado encontra-se com área esgota. Aterro Sanitário está em fase de 

desativação. Existe autorização de fundonamento controlado pela CETESB, em vista de 
Implantação de novo aterro. > ' 

• O município não possui área específica para armazenamento de RSS. 
• O município nâo aprova/fiscalIza/apllca sanções para descumprímefito do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossllvopastorís. 
I 

ft. Comentár ios 
• A elaboração do Plano de' Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é de atribuição do 

Município. 
• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo é uma obrfgaçâo do-
Município). 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que nâo há regulamentação especifica no Estado de Sâo Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopastoris. 

///. A ç õ e s em re laçôo aos aspec tos de a t r ibu ição da CETESB 
' • Penalidades aplicadas para o aterro RSU - Cad.: 372-000074-4 AIIPA n® 70000815 

(12/07/2016) e AlIPf^O emitido em 11/11/2016, 
• Outras Informações - Aterro RSU - O Aterro encontra-se classificado como inadequado 
• pela CETESB - IQR = 2,4. Será efetuada nova vistoria para continuidade, após 30 dias do 

recebimento da multa diária. Em caso de continuidade da infração, será proposta a 
Interdição. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO P A l i L O 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munic íp io de I tapâvl 

I. Pendênc ias apon tadas pe to TCS 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• O município não aprova/flscalizâ/aplícd sançóes para descumprfmento do Piano * de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossiívopastchs. 

fl. Comentár ios 
• Nâo foi localizado instrumento iegal que obrigue o município a Instituir oonsetho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que está 
seria de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010. observa-se 
que nâo hâ regulamentação específica no Estado de S^o Paulo, quanto â obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossil vopasto rí s. 

///. A ç õ e s em re lação s o s aspec tos de a t r ibu ição da CETESB 
• Nâo se aplica. 
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COMPANHJA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DJRÊTORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETCSB 

Uun i c i p l o de Kaquaquec«tuba 

/. Pendênc ias apontadas peto TOE 
• Ausência de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sóíldos. 
• Ausência de Conselho de, Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de coleta seletiva. 
• Ausêr ida de inioíaíivas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc,). 
• O TTunicípio não po$sui área específica para armazenamento de RSS. 
• O município não adota a Inc inerado de RSS. 
• Aüsâncja de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• Disposição a céu aberto de RCC, no pátio da Secretária de Serviços urbanos estão 

depositando têmpora ria mente os RCC os quais ^ o deixados nas calçadas e terrenos pela 
população. 

• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coleta, transporte e destinaçâo final dos RCC. 
• O município nâo a prova/fiscal íza/apíica sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades /^rossiívopestorís. 

U. Comentár ios 
« A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS. a implantação da coleta seletiva, bem como, de outras Iniciativas de 
recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulíio. etc.) são de atribuição do 
Município. 

• Nâo foi localizado instaimento legal que obrigue o município a instituir conselho específico 
de resíduos sólidos, de qualquer fom^a, caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município, 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que este não é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

356/2005, sendo necessário o tratarnento alguns grupos de resíduos previamente â 
disposição final, porém nãodefínindo a Incineração como única aítemativa. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Ctvll, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinaçâo final dos RCC são de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que não há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto â obrigatoriedade 
da elaboração do Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrassilvopastoris. 

i//. AçGes em re/açSo aos aspec tos de atr íb i / /ção de CETESB 
• Penalidades aplicadas para Resíduos da Construção Civil, RCC - AIIPA n0 30005132 

(29/08/2016), por atlvWáde de transbordo sem Licenças e AIIPA ne 30005134 (29/08/2016), 
por atividade de destinaçâo Irregular de resíduos sólidos diversos. 

• Outras informações RCC: O município solicitou prazo pare efetivação do pedido de licènças 
junto á CETESB. Em 03/11/2016 foi enviado Ofício à Prefeitura infonnando que esta deverá 
se regularizar de imediato. Será efetuada nova vistoria em até 15 (quinze) dias. 
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C0MPANHIA .AM8IENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE È üCENCfAMENTO AMBÍENTAL 

CETESB 

Munic íp io dô I t i raplna 

/. Pendênc ias apon tadas pe lo TCE 
• Ausência de Plano cie Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
• Ausêr ida de Iniciativas de educação ambiental. 
• Ausência de Conselho dô Resíduos Sólidos no Município. 
• O município nâo executa o gerenciamento dos RSS. 
• O município nâo possui área específica para armazenamento de RSS. 
• Ausência de Plano de Residuos da Construção Civil. 
• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coleta, transporte e destinaçâo final dos RCC. 
• O município nâo aprova/fiscaliza/spHca s a n ç ^ s para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossiivopastorls. 

//. Comentár ios 
• A elaboração do Piano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, a adoção de iniciativas de educação ambientai, bem como, da 
outras iniciativas de recepção de resíduos sólfdos (ecopontos. cata-bagulho, etc) sâo de 
atribuição do Municípfo. 

• Nâo foi iocalfzado instrumento iegal que obrigue o município a Instituir conselho específico 
de residüos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo é uma obrigação do 
Munlciplo). 

• A elaboração do Piano de Resíduos da Construção Clvíí, bem como a fiscalização da coíeta, 
transporte e destinaçâo final dos RCC são de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no Incido V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, obseiva-se 
Que nâo há regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto á obrigatonedade. 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos' Sólidos das Atividades 
Ag ross Hvo pastoris. 

III. A ç õ e s em re lação aos aspec tos de at r ibu ição da CETESB 
• Não se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E ÜCENCIMflENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munic íp io de I tuverava 

I, Pendênc ias apontadas pe lo TCE 
• Ausência de Conselho da Resíduos Sólfdos no Município. 
• Ausência de iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, catá-bagulho. etc). 
• O município nâo possui área específica para armazenamento de RSS. 
• O municíp io^ão adota a incineraçâo de RSS. 
• O município não aplica sanções para descumprimento do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos das Atividades Agrassilvopastods., 

IL Comentar /os 
• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conseltio específico 

de resíduos sólidos, de quaíQuer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se Que esta 
sería de atribuição do Município. 

• A implantação de ouü'e9 iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, oata-
bagullio, etc.) é de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretarnente pelos geradores (obsen/a-se que esta não é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados dé acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

358/2005, sendo necessário o tratamento alguns gnjpos de resíduos previamente à 
disposição final, porém t à o definindo a inclneraçâo como línlca aiteniatlva. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, obsen/a-se 
que não iiá regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Ag rossil vopastoris. 

///. A ç ó e s em re lação aos aspec tos de a t r ibu ição da CETESB 
• Não se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munic íp io de Jabot icabaí 

/. Pendênc ias apontadas ps i o TCE 
« Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• O município nâo possui área específica para armazenamento fle RSS. 
• O município nâo adota a Inclneração de RSS. v 

• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• O município nâo aprova/físcatiza/epllca sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastoris. 

//. Comentár ios ' 
• Nâo foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso fsso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento p o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

358/2Õ05, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente à 
disposição final, porém não definindo a Inclneração como única alternativa. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil é de atribuição do Município. 
• Considerando o dis|)osto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12;305/2010 r obser/a-se 

que não hâ regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto à obrígatpriedade 
da elaboração do Piano de Qerénciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Ag rossi] vopastoris. 

Ilt. A ç õ e s em re lação aos aspec tos de at r ibu ição da CETESB 
« Não se aplica. 
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UO 
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE É LICENCIAMENtO AMBÍENTAL 

CETESB 

Munic íp io de Jacare i 

/. P e n d ê n c h s apontadas pe /o TCE 
• Ausência de. Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• O município nâo adota a Incineração de RSS. 
• O município não aprova/fiscallza/aplica sanções pare descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastorls. 

i/. Comentá r ios 
• Náo foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• Os RSS deverri ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n® 
358/2005, sendo necessário o tratamento alguns gnjpos de resíduos previamente à 
disposição final, porém nâo definindo a incineração como única alternativa. 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
. que nâo há regulamantação específica no Estado de São Paulo, quanto á obrigatoriedade 

da elaboração dó Plano de Gerencíaménto de Resíduos Sólidos das .Atividades 
Agrossilvopastoris. 

M. A ç õ e s em re/ação aos èspec tos 'de at r ibu ição da CETESB 
• Nâo se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munic íp io de Jâmbe i ro 

I. Pendênc ias apontadas pe /o TCE 
• Ausência de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
• Ausência de iniciativas de ôducaçãoâmblantâl ; 
• Ausência de Conseltio de Resíduos Sólidos no Munlcípló. 
• Ausência d€ cóleta seletiva. 
• Ausência de iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc). 
• O município nâo possui área específica psra anTiazenaménto de RSS. 
• Ausência de Pleno de Resíduos da Construção Civil. 
• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coieta, transporte e destínação final dos RCC. 
• O municípip não aprova/fiscallza/aplica. sanções para descum prime nto do Piano de 

Gerenciamento de Residucs Sólidos das Atividades Agrossílvopastoris. 

U, Comentár ios 
• A eiaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, a adoção de iniciativas de educação ambiental, a implantação da 
coleta seletiva, bem como outras Iniciâtivas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, 
cãta-baguiho, etc) são de atribuição do Município. 

• Nâo foi localizado instrumanto legai que obrigue o municipio a instituir conselho espeoífico 
de resíduos sóiidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 

' seria de atnbuição do Município. 
• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 

terceirizada ou diretamente pelos geradores (observs-se que esta nâo é uma obrigação do 
Município). 

« A eiaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinação finai dos RCC sâo de atribuição do fviuniciplo. 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federai 12.305/2010, observa-se 
que não hâ regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto â obrigatoriedade 
da eiaboração do Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Ag rossil vopastóris. 

* 

///. A ç õ e s e m redação aos aapectos de a t r ibu ição ds CETESB v 
• Não se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E UCENCIAMENTO AMBIENTAL 

CHTE5B 

Município de Jandlra 

Pendências apontadas peto TCe 
• Ausência de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
• Ausância de coleta seletiva. 
• Ausência de Iniciativas de recepção de resíduos sóildos (ecopontos, oata-bagulho, etc,). 
• O município nêo executa o gerenciamento dos RSS. 
• O município nâo possui área especifica para armazenamento de RSS. 
• Ausância de Plano de Resíduos da .Construção Ch/li. 
• Ausência de fiscalização pela Prefeftura da coleta, transporte e destinaçSo finai dos RCC. 
• O município nâo aprova/fiscaliza/splica sanções para descumprimento do Plano * de 

Gerenciamento de Resíduos Sóildos das Atividades Agrossilvopastorís. 

It. Comentários • 
« A elaboração cio Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, a implantação da coleta seletiva, bem como, de outras iniciativas de 
recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, eta) são de atribuição do 
Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente peios geradores (obsen/a-se que esta nâo é uma obrigação do 
Município). 

• A elaboração do Plano"de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinaçâo final dos RCC são de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, obsen/a-se 
que não hâ regulamentação específica no Estado de Sâo Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopastoris. 

III. Ações em relação aos aspectos do atr ibuição da CETESB 
• Não se aplica. 
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!• 

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

C E r e s B 

Munic íp io de Jaú 

/. Pendênc ias apontadas p e l o TCE 
• Ausência dô Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Transbordo de RSU sem licença na Fazenda São Francisco, SP 225, Km 183. 
• O município nâo execute o gerenciamento dos RSS. 
• O município não adota a incineração de RSS. 
• O município nSo aprova/fiscaliza os Pfano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das 

Atividades Agrossilvopastoris. 

II. Comentár ios 
. • Nâo foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso Isso fosse obrigatório, entende-se-que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada cu diretamente pelos geradores (observa-se que e&ta nâo é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente á 
disposição f ina l porém nâo definindo a Incineração como única allemattva. 

« Considerândo o disposto no Indso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que nâo há regulamentação específica no Estado de Sâo Paulo, quanfô â obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopastorls. 

///. Açôe5 e m reíaçào aos aspec tos de a t r ibu ição da CETESB 
• Penalidades aplicadas para o Transbordo de RSU: AIIPA n® 7003572 (09/05/2014) e AIIPM 

no7001343;(09/12/2014). 
• Outras Informações - Transbordo RSU: O município deverá dar continuidade ao 

Licenciamento do Transbordo. Inspeção em 19/10/2016, oonstatou-se as condições 
Inadequadas do Transbordo. Será aplicada novo AIIPM, mantendo sob fiscalização. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munic íp io d d JundJaí 

l Pendènc/as dpon tadss p&fo TCS 
• Ausência fle Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• O município nâo possui área específica para ennazenamento de RSS. 
• O município nâo adota a incineraçâo de RSS. 
• O município nâo aprova/fiscaliza Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das 

Attvidades Agrossilvopastorís. 

//. Comentár ios 
• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a Instituir conselho específíco 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de aüibuição do Município. 

• O gerenciamento e o am^azenamentó de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observe-se que esta não é uma obrigação do 
Município). ' 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n® 
358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente â 
disposição final, porém nâo definindo a incíneraçSo como única alternativa. 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-s© 
que Qão há regulamentação específica no Estado de Sâo Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Plano d e ' Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopdstorís. 

fit. A ç õ e s em re lêção aos aspec tos de êt r tbufção da CETESB 
• Não se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munic íp io de Juqu iá 

t. Pendênc ias apontadas pa io TCE 
• Ausência de Plano de Gestão Integrada tíe Resíduos Sólidos. 
• Ausência de coleta seletiva. 
• Ausência de Iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-tiagulho, etc). 
» O município nâo executa o gerenciamento dos RSS. 
• O município rlâo possui área específica para amiazenamento de RSS. 
• O município nâo adota a Inclneraçâo de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da.Construção Civil. 
• O município nâo aprova/flscaNza/apllca sanções para descum prime nto do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossílvopastoris. 

//. Comentár ios . 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido ns PNRS, a implantação da coleta seletiva, bem oomó, de outras ínicl^tívâs de 
recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-baçulho, etc) sâo de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nãb é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados da acordo com o disposto na Resolução CONAMA n c 

358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente ã 
disposição final, porém não definindo a inclneraçâo como única aiternaliva. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil é de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 dá Lei Federal 12.305/2010, obs'en/a-se 

que não íiá regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto -á, obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossil vopastoris. 

Ili. A ç õ e s e m re lação aos aspec tos cfe a t r ibu ição da CETESB 
• Não se aplica. 
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S5S COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRrrORfA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

4 ' ) 

Munic íp io de Juqu i t i ba 

I. Pendênc ias apon têdãs peto TCE 
• Ausência de Plano de Gdstão Integrada de Resíduos Sól idos.. 
• -Ausénda de Conselho de Resíduos Sólidos no Município, 
• Transbordo de RSU sem lloença. Localizado na Rua da Saudade, 7500. Há um problema 

judicial envolvendo a escrKura definitiva do terreno. 
« O município nâo adota a Incineração de RSâ. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• O município nâo aprovayf3$cailza/apllca sanções para descumprimerno do Plano de 

Gerendamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastorls. 

tf. Comentár ios 
• A elaboração do Plano de .Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS é de atribuição do Município. 
• Não foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer fom^a, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta1 

seria de atribuição do Município. . 
• Os RSS devem ser gerenciados de acor to com o disposto na Resolução CONAMA n® 

353/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente â 
disposição final, porém nâo definindo a Incineração como única alternaUva. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil é de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federai 12.305/2010, observa-se 

que nâo bé regulamentação especifica no Estado de Sâo Paulo, quanto â obrígatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopastorls. 

///. A ç õ e s em re lação aos aspec tos de a t r ibu ição da CETESB 
• Penalidades aplicadas para transbordo RSU: AÜPMO n® 72000019 de 21/10/2016 (Cadastro 

410-38-8) - Por operar o transbordo, de forma e em iocai ' Inadequado, sem as devidas 
Licenças da CETESB, em Imóvel irregular perante a legislação de proteção aos mananciais. 

» Outras Informações - Transbonjo RSU: Será feita nova vistoda em até 15 (quinze) dias. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 
' -• . 

Munle lp ío de Lençó is PauMsta 

/. Pf indénc/ds apontet fes pe/t> r C £ 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• O município nâo possui área específica para amiázenamenlo de RSS. 
« O município nâo adota a Incineraçâo de RSS. 
• O município não aprova/fiscalfza/aplíoa sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Ag ross ilvo pastoris. 

//. Comentá r ios 
• NSo foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a Instituir conselho específico 

de resíduos sóíídos, de qualquer fomia, caso isso foss« obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada oU diretamente pefos' geradores (obsen/a-se que esta nâo ô uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resoiuçâo CONAMA n® 
358/2005, sendo necessário o tratamento aígutis grupos de resíduos previamente à 
disposição finei, porém rião definindo a incineraçâo como,única alternativa. 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010,, observa-se 
que não há reguiamentaçâo específica no Estado de Sâo Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboráçâo do Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossiivopastoris. . 

W. A ç õ e s em re lação aos aspec tos de a t r ibu ição de CETESB 
• Nâo se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

iÁi\ 

Munic íp io de L imeira 

/. Fendènc fas apontadas pe /o TCE 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. - . 
• O município não possui área especifica para armazenamento de RSS. 
• O rnunícipio nâo adota a inclneraçâo de RSS. 
• Ausânda de fiscalização pela Prefeftura da coleta, transporte e desUnaçâo final dos RCC. 
• O município nâo aprova/fiscaliza o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das 

Atividades Agrossil vopastoris. 

//. Com&nfár íos 
» Nâo foi localizado instrumento íegai que obrigue o município a instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer fon^a, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
sería de atribuição do Munic^ io . 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terce i r í^da ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo é uma obrigação do 
Município). 1 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA nc 

356/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente à 
disposição finai, porém nâo definindo a incineraçâo como única alternativa. 

« A fiscalização da coleta, i iansporte e destinação final dos RCC é de atribuição do Município, 
• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.306/2010, observa-se 

que não há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto â obrigatoriedade, 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossílvopastoris. 

W. A ç õ e s em re/açâo aos aspec tos de a t r ibu ição da CBTESB 
• Não se aplica. 
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C O M P ^ H I A AMBIENTAL DO-ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESÔ 

Munic íp io de Lorena 

L Pendênc ias apontadas pe io TCE 
• Ausência de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
• Ausência.de Conselho de Resíduos Sólidos no Município» 
• O município nâo-execula o gerenciamento dos RSS. 
• O município não possui área espacífioa para armazenamento de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• Disposição a céu aberto d© RCC. Fica iocalizado na Estrada Municipal do Pedroso KM 1,7 • 

Jardim Novo Horizonte 12600-000 Lorena. 
• O município nâo aprova/fiscaliza/aplica sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento da Resíduos Sóildos das Atividades Agrossilvopastoris. 

U. Comentár ios 
• A elaboração do Plano de Gestão integrada de Resíduos Sóildos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS é de atribuição do Município. 
• Nâo foi localizado instrumento legaf que obrigue o.municípío a instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer fonna, caso isso fosse oPrlgatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta não é uma obrigação do 
Município). 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinação fínal dos RCC são de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/20,10. observa-se 
que não hâ regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto â obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopastoris. 1 

Ift. A ç õ e s e m re lação aos aspec tos de at r ibu ição dê CETESB 
• Outras Infonpações - RCC • Para a área em questão foi emitida ^m 16/04/13, Licença 

Prévia, em 16/09/15. Licença de instalação, de aterro de RCC, estando em fase conclusiva 
a análise para a LO. Será efetuada nova vistoría em até 15 (quinze) dias. 
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4 5 
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE S A O PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

M u n i d p i o de LucéUd 

I. Pendênc ias apontadas p e l o TCE 
• Piano de Gestão Inlegreds de Resíduos Sólidos elaborado em desacordo com.a PNRS. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de iniciativas de recepção de resíduos sólidos .(ecopontos, cata-baçulho, etc). 
• Transbordo de RSU sem licença. Localizado em chácara planalto em Lucélia. 
• O município nâo executa o gerenciamento dos RSS. 
» O município não possui área especificâ para armazenamento de ^SS. 
• O município nâo adota a incineração de RSS. 
• Òlsposjção inadequada de RCC (Nâo há lixao s céu aberto. Entretanto, cónfonne 

comentado no item próprio, o lixo reclclável se acumula a céu aberto até que a separação 
seja efetuada). 

• O município nâo aprova/fiscaliza c Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das 
Atividades Agrossilvopastoris. 

//. Comentár ios 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sóíldos, em, consonância com o 

estabelecido na PNRS. bem como, a Implantação de outras iniciativas de recepção de 
resíduos sólidos (ecopontos, cata-t?agulho, etc) são d^ atribuição do Município. 

• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir, conselho específico 
de resíduos sólidos, de qualquer fonna, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do MunIcípiOs 

• O gerenciamerrto e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo é uma obrigação do 
í^unicipio). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

353/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente á 
disposição final, porém não definindo a incineração como única alternativa. 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federai 12.305/2010, observa-se 
que j^So há regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agn:>ssilvopasloris, 

///. A ç õ e s em re lação aos aspec tos de at r ibu ição da CETESB 
• Penalidades apl icadas, para transbondo Cad.: 422-1000-28-0, AIIPA n0 67000464 

(30/10/215) e AIIPM n0 67000256 (25/10/2016). Será efetuada nova vistoria em até 15 
(quinze) dias. 

• Penalidades aplicadas para disposição inadequada de RCC: Cad.: 422-69-3, AIIPA n f l 

67000475 (29/12/2015), AIIPM nô 67000241 (01/07/2016) e AIIPM n0 67000255 
(25/10/2016), 

• Outras Informações RCC: O depósito de RCC situa-se no mesmo local do aterro çanitário 
que, atualmente, não mais recebe os resíduos oriundos da coleta pública. Quanto à 
observação destacada, esta refere-se ao local de triagem de materiais recicláveis (cad.; 
422-123-4), cujo galpão, segundo Informações da Prefeitura de Lucéita. ficará pronto em 
dezembro de 2016. cessando o acúmulo de materiais reciclados a céu aberto. 
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COMP>^HIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB. 

Município dô Macedônía 

/. Pendências apontadas pelo TCE 
• Ausência de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
« Ausêncte de iniciativas de educação ambiental. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
« Ausência de coleta seletiva. 
• Ausência de iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc). 
• Aterlx» Sanitário sem licença. Existe licença de renovação n. 62000574, vencida em 

28/08/2015, po rém fo I solicitad a renovação da j icança em 30/05/2016. 
• O município nâo executa o gerenciamento dos RSS. 
• Amiazenamento interno de RSS, nas unidades de saúde, em condições inadequadas, 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção CMI. 
• Disposição â céu, aberto de RCC (armazenando também galhos de arvores e outros 

materiais inservíveis, sem qualquer tipo de destinação final). 
• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coleta, transporte e destinação final dos RCC, 
• O municipio não aprova/fiscalíza/aplica sançóes para descumprímento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossílvopastoris. 

II. Comentários 
• A elaboração do Plano da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS. a adoção de iniciativas de educação ambiental, a implantação da 
coleta seletiva, bem cómo outras iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, 
cata-bagulho, etc) são de atribuição do Município. 

• Nêo foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho específico 
de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
sería de atribuição do Município, 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta não é uma obrigação do 
iviunicípio). 

• As pendências apontadas em relação ao armazenamento interno em unidades de seúde 
são de competência <fe fiscalização da vigilância sanrtáría. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalizaçãó da coleta, 
transporte e destinação final dos RCC são de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federai 12.305/2010, observa-se . 
Existe licença de renovação n.. 62000574, vencide em 28/08/2015, porem foi solicitada 
renovação da licença em 30/05/2016que nâo há regulamentação específica no Estado de 
São Paulo, quanto á obrigatoriedade da elaboração do Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos das Atividades Agrdssllvopastorls. 

///, Ações em relação aos aspectos de atribuição da CETESB 
• Outras Informações quanto ao aterro RSU: A renovação da LO será emitida com validade 

até Janeiro/2017 em função do esgotaménto de área útil. Foram encaminhados Ofício n0 

180/15/CFV em 09/09/2015 e Ofício n0 120/16/CFV em 09/09/2016, bem como foi 
consignado na LQR n0 82000574 datada de 26/08/2014 a necessidade de se licenciar nova 
área. O municipio não se manifestou acerca das notificações realizadas. 

• Outras Informações RCC - A área de disposição temporâría de RCC. indicada pelo TCE será 
vistoriada em até 15 (quinze) dias. 
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4b 
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO ' 
DIRETORIA DE CONTROLE Ê LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munic íp io de Mair tporâ 
t 

t. Pendênc ias apontadas p e l o TCE 
• Ausência de Con&elho de Resíduos Sólidos nc Município. 
• O município não possuí área específícd para annazenaniento de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Cívl). 
• Ausência de fiscalização pela Prefeitura fla coleta, transporte e destinaçâo final dos RCC. 
• O município não aprova/fiscaliza o Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das 

Atividades Agrossiivopastorís. 

//. Comentá r ios 
• Não foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico, 

de resíduos sólidos, de qualquer fonna, caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenctemenlo e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pefos geradores (obsen/a-se que esta não é uma obrigação do 
Município). 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinaçâo final dos RCC sâo de atribuição do Município. 

« Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, obsen/a-se 
que nâo há regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopastorjs. 

Ift. A ç õ e s em re lação aos aspec tos de at r ibu ição da CETESB 
• Não se aplica. 
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